
 
 

 
 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRA CIVIL PARA A 
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OBRA: RECAPEAMENTO E CBUQ EM VIAS PUBLICAS 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

1.1 Com base nos fundamentos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, este Projeto Básico 

e seus anexos, acompanhado das peças técnicas de engenharia e arquitetura. 

 

1.2 Entende-se aqui por obra toda construção, reforma, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta, na qual seja necessária a utilização de 

conhecimentos técnicos específicos. Atividade esta, que necessita da 

participação e acompanhamento de profissionais habilitados conforme o 

disposto na Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e na Lei Federal nº 

12.378, de 31 de dezembro de 2010. 

 

 

2. OBJETIVO 

 

2.1. As obras serão executadas de acordo com o cronograma de execução, 

devendo a CONTRATADA, sob a coordenação e fiscalização, definirem um plano 

de obras coerente com critérios de segurança, observadas as condições de 

conforto dos funcionários. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 A execução dos serviços de recapeamento asfáltico nas vias públicas do 

município justifica-se pela necessidade de restabelecer as condições adequadas 

de trafegabilidade, segurança e conforto aos usuários do sistema viário urbano. 

Com o passar do tempo, a ação do tráfego de veículos, associada às condições 

climáticas e ao desgaste natural dos materiais que compõem o pavimento, 

ocasiona o surgimento de patologias como trincas, buracos, deformações e 

desgaste superficial da camada asfáltica. Essas condições comprometem a 

qualidade da via, aumentam os riscos de acidentes, elevam os custos de 

manutenção de veículos e prejudicam a mobilidade urbana. 

Dessa forma, o recapeamento consiste em uma solução técnica eficiente para 

recuperar a camada de rolamento do pavimento, prolongando sua vida útil, 

melhorando as condições de circulação e reduzindo a necessidade de 

intervenções emergenciais de manutenção. Além disso, a execução desses 

serviços contribui para a valorização do espaço urbano, melhoria da infraestrutura 

viária e garantia de melhores condições de acessibilidade para a população. 

Portanto, a realização do recapeamento das vias públicas é fundamental para 

assegurar a adequada conservação do patrimônio público, promover maior 

segurança no trânsito e garantir melhores condições de mobilidade para 

moradores, trabalhadores e demais usuários das vias do município. 

 

 

 



 
 

 
 

4. DO VALOR ESTIMADO E APLICAÇÃO DO BDI (BENEFÍCIO DE DESPESAS INDIRETAS) 

 

 

4.1 O valor máximo aceitável para a execução dos serviços é de R$ 450.994,08 

(quatrocentos e cinquenta mil, novecentos e noventa e quatro reias e oito centavos, 

conforme planilha orçamentária. 

 

 

 

4.1.1 – Dotação orçamentária: 

 

4.4.90.51 – 15.451.0015.1007- 4.4.90.51 - 982(5) – Obras e Instalações -- R$ 450.000,00 

4.4.90.51 – 15.451.0015.1007- 4.4.90.51 - 982– 981 (1) – Obras e Instalações -- R$ 1.000,00 

Convênio: TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - Demanda 071725 - Emenda Unitária 

2024.068.57285 - Mauro Bragato - R$ - 471.044,50  – RECAPEAMENTO ASFALTICO DE VIAS 

 

4.2 Os orçamentos foram baseados em quantitativos levantados constantes dos 

projetos e com os preços do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção  

Civil), que é a tabela de referência pública nacional de orçamentos de obras em geral, 

mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), que  

informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. Quando não encontrado, 

utilizou-se preços de referências públicas regionais ou por meio de pesquisa de 

mercado. 

 

4.3 Na impossibilidade de se utilizar as fontes e tabelas de preços citadas acima 

foram criadas composições próprias, utilizando o processo de comparação de serviços, 

materiais e insumos, sempre observando, inicialmente, os preços dos insumos do SINAPI, 

e na ausência destes, os preços praticados no mercado local, por intermédio de 

comprovação por meio de  

documentos fiscais ou orçamentos prévios. 

 

4.4 Desta forma, todas as composições de custos unitários já deverão estar com os 

encargos convencionais e os complementares embutidos no custo unitário da mão de 

obra. 

 

4.5 Segundo a Lei nº 14.288/2021, as empresas do setor de construção civil poderão 

optar por recolher a chamada Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta (CPRB), 

à alíquota de 4,5% (quatro e meio por cento), ao invés das contribuições destinadas à 

Seguridade Social (20%) incidentes sobre as remunerações pagas a seus empregados - 

é a chamada "desoneração da folha de pagamento". 

 

4.6 Por se tratar de uma obra de edificação onde o custo com mão de obra é 

elevado, esta administração adotou os custos de referência com desoneração, 

acrescentando o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRB ao BDI 

referencial, totalizando o valor de 25,75%. 

 

 

 

 



 
 

 
 

5. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 A empresa contratada deverá apresentar seu cronograma físico-financeiro em 

até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, baseado no modelo adotado 

por esta Administração (ANEXO - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO-FINANCEIRO). O 

referido documento será submetido à aprovação pela FISCALIZAÇÃO. 

 

5.2 Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento 

da ordem de serviço (O.S) emitida pela Secretaria de Obras e o seu prazo de execução 

será de até 03 meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço (O.S), conforme 

cronograma físico-financeiro (EM ANEXO). 

 

5.3 O prazo de vigência da contratação é de 06 meses, a contar da data da 

assinatura do contrato. 

 

5.4 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando seu objeto não 

for concluído, no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei nº 

14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente. 

 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1 Para a execução dos serviços do presente projeto básico sugere-se a execução 

indireta, por meio de contratação de empresa especializada de Engenharia e/ou 

Arquitetura, baseado na  

 

 

Lei nº 14.133/21, na modalidade Concorrência, por meio de menor preço global, tendo 

em vista a vantajosidade para a Administração, oriunda da economia de escala. 

 

 

7. OS MATERIAIS E SERVIÇOS SEREM UTILIZADOS PARA O RECAPEAMENTO SERÃO 

 

Placa de Identificação para Obras 

     O fornecimento de Placa de Identificação da Obra ficará a cargo da 

CONTRATADA, que providenciará a confecção por profissional especializado, 

devendo a sua instalação se dar em local a ser definido. Os modelos e detalhes da 

placa deverão ser aqueles em vigência na época da execução da obra, conforme 

manual de identificação visual do Estado de São Paulo, com dimensão de 4,00m x 

1,50m = 6,00m². 

 

 



 
 

 
 

    RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 

PINTURA DE LIGAÇÃO 

 

OBJETIVO:  

 Definir os critérios que orientam a execução, aceitação e medição da 

imprimação asfáltica ligante, auxiliar de ligação ou pintura de cura, em 

obras de recapeamento asfáltico da Prefeitura Municipal de Tarumã – SP. 

 

DEFINIÇÃO:  

 Imprimação asfáltica ligante que consiste na aplicação de película de 

material asfáltico sobre uma camada do pavimento, base coesiva ou 

camada asfáltica, visando promover a aderência desta superfície com 

outra camada de revestimento asfáltico subsequente 

 

 

 

MATERIAL 

Emulsão Asfáltica:  

Na imprimação asfáltica ligante podem ser aplicados os seguintes  

 

materiais asfálticos, emulsão catiônica de ruptura rápida RR-2C. 

Todo o carregamento de emulsão asfáltica que chegar à obra 

deve apresentar por parte do fabricante ou distribuidor o 

certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização 

exigidos pela especificação, correspondente a data de 

fabricação, ou no dia de carregamento para transporte com 

destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos 

ultrapassar 10 dias. 

Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo 

e quantidade do seu conteúdo e distância do transporte entre a 

refinaria e o canteiro de obra. 

 

Taxa de Aplicação:  



 
 

 
 

A definição do teor asfáltico é obtida experimentalmente, no 

canteiro de obra, variando a taxa de aplicação em função da 

superfície que irá receber a imprimação. A emulsão deve ser diluída 

de forma que a taxa de ligante residual seja de 0,3 a 0,51/m², para 

um consumo de material de 0,4 a 0,7 l/m². 

A taxa de aplicação da emulsão, definida em projeto, deve ser 

ajustada experimentalmente em campo e aprovada pela 

fiscalização. 

A água empregada na diluição deve ser isenta de teores nocivos 

de sais ácidos, álcalis ou matéria orgânica e outras substancias 

nocivas. 

 

 

EQUIPAMENTO 

Antes do início dos serviços todo equipamento deve ser examinado e 

aprovado pela Prefeitura Municipal de Tarumã. 

            Os equipamentos necessários para execução da imprimação ligante ou 

auxiliar de ligação compreendem as seguintes unidades: 

a) Depósitos de material asfáltico, com sistema completo, com bomba de  

circulação, e que permitam, quando necessário, aquecimento adequado 

e uniforme; devem ter capacidade compatível com o consumo da obra no 

mínimo para um dia de trabalho; 

b) Vassouras rotativas mecânica, trator de pneus e vassouras manuais; 

c) Jato de ar comprimido ou sopradores de ar; 

d) Caminhão distribuidor de emulsão asfáltica, com sistema de aquecimento, 

bomba de pressão regulável, barra de distribuição circular plena e 

dispositivos de regulagem horizontal e vertical, bicos de distribuição 

calibrados para aspersão em leque, tacômetros, manômetros e 

termômetros de fácil leitura, e mangueira de operação manual para 

aspersão em lugares inacessíveis a barra. Durante o decorrer da obra deve-

se manter controle constante de todos os dispositivos do equipamento 

espargidor; 

e) Caminhão tanque irrigador de água.  

 



 
 

 
 

 

 

EXECUÇÃO 

 Antes da aplicação da imprimação asfáltica deve-se proceder a limpeza 

da superfície, que deve ser executada com emprego de vassouras 

mecânicas rotativas ou manuais, jato de ar comprimido, sopradores de ar 

ou, se necessário, lavagem. Devem ser removidos todos os materiais soltos e 

nocivos encontrados sobre a superfície da camada.  

 O material asfáltico não deve ser distribuído com temperatura ambiente 

abaixo de 10ºC, em dias de chuva ou sob o risco de chuva. 

 A temperatura de aplicação do material asfáltico deve ser fixada para 

cada tipo de ligante em função da relação temperatura-viscosidade; deve 

ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para 

espalhamento. 

 As faixas de viscosidade recomendadas para espalhamento são de 20 a 

100 segundos, Saybolt Furol.  

 No caso de aplicação do ligante asfáltico em bases ou sub-bases 

cimentadas, solo cimento, concreto magro etc., a superfície da base deve 

ser ligeiramente umedecida.  

 A distribuição do material asfáltico não pode ser iniciada enquanto a 

temperatura necessária a obtenção da viscosidade adequada a 

distribuição não for atingida e estabilizada. Para emulsões modificadas por 

polímero a temperatura não deve ultrapassar 60ºC. 

 Aplica-se, em seguida, o material asfáltico, na temperatura compatível 

com o seu tipo, na quantidade especificada no projeto e ajustada 

experimentalmente no campo e de maneira uniforme. O ligante deve ser 

aplicado de uma vez, em toda a largura da faixa a ser tratada.  

 Durante a aplicação, devem ser evitados e corrigidos imediatamente o 

excedente ou falta de ligante.  

 Deve-se empregar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixa-

la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, 

deve-se trabalhar em meia pista, executando a imprimação da adjacente 

assim que a primeira for liberada ao trafego.  

 Após a aplicação, o ligante asfáltico deve permanecer em repouso até 



 
 

 
 

que se verifiquem as condições ideais de cura ou ruptura, de acordo com 

a natureza e tipo do material asfáltico empregado.  

 Cabe a contratada a responsabilidade de manter dispositivo eficiente de 

controle do trafego, de forma a não permitir a circulação de veículos sobre 

a área imprimada antes de completada a cura ou ruptura. 

 

Abertura ao tráfego:  

A imprimação ligante não deve ser submetida a ação direta das 

cargas e da abrasão do trânsito. No entanto, a fiscalização poderá, 

a seu critério e excepcionalmente, autorizar o trânsito sobre as 

imprimações ligante, depois de verificadas as condições de cura e 

ruptura.  

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 O serviço deve ser medido em metro quadrado de área imprimada; a área 

é calculada multiplicando-se a extensão obtida a partir do estaqueamento 

pela largura da seção transversal de projeto. 

 O serviço recebido e medido da forma descrita é pago conforme os 

respectivos preços unitários contratuais, no qual estão inclusos: fornecimento, 

armazenamento, perdas, aquecimento, transporte e aplicação do material 

asfáltico; operações de limpeza prévia e proteção da área imprimada; incluem-

se, também, a mão-de-obra com encargos sociais, BDI, equipamentos necessários 

aos serviços e os cuidados a serem adotados à proteção ao meio ambiente, 

executados de forma a atender ao projeto e às especificações técnicas. 

 

REVESTIMENTO EM CBUQ (espessura = 3 cm). 

 

OBJETIVO 

 Definir os critérios que orientam a produção, execução, aceitação e 

medição de concreto betuminoso usinado a quente em obras de 

recapeamento asfáltico da Prefeitura Municipal de Tarumã – SP. 

 

DEFINIÇÃO 

 Concreto betuminoso é uma mistura executada a quente, em usina 



 
 

 
 

apropriada, com características especificas. É composta de agregado 

graduado, cimento asfáltico modificados ou não por polímeros, e se 

necessário, material de enchimento, filer, e melhorador de adesividade, 

espalhada e compactada a quente. O concreto asfáltico pode ser 

empregado como revestimento, camada de ligação, binder, regularização 

ou reforço estrutural do pavimento. 

 

MATERIAIS 

 Os materiais constituintes do concreto asfáltico são: agregado graúdo, 

agregado miúdo, material de enchimento, filer, ligante asfáltico, e 

melhorador de adesividade, se necessário. 

 Os materiais utilizados devem satisfazer às normas pertinentes e às 

especificações aprovadas pelo DER/SP. Devem também ser executados 

ensaios tecnológicos em conformidade com a legislação e normas do DNIT, 

os quais devem ser apresentados como documentação obrigatória para 

liberação da última medição do referido objeto. 

 

Cimento Asfáltico: 

Podem ser empregados cimentos asfálticos do tipo: 

• CAP 30-45, CAP 50-70 e CAP 85-100, classificação por penetração, 

atendendo ao especificado no regulamento técnico ANP nº. 3/2005 de 

11/07/2005 da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP; apresentada no anexo C, ou à especificação 

que estiver em vigor na época de sua utilização. 

 Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve 

apresentar por parte do fabricante ou distribuidor o certificado de 

resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela 

especificação, correspondente à data de fabricação, ou ao dia de 

carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o 

período entre os dois eventos ultrapassar 10 dias.  

 Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e 

quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o 

canteiro de obra. 

 



 
 

 
 

 

Cimento Asfáltico: 

 

Agregado Graúdo:  

Deve constituir-se por pedra britada ou seixo rolado britado, 

apresentando partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de 

argila e outras substâncias nocivas. Deve atender aos seguintes 

requisitos: 

o Desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50%, conforme NBR NM 

51; 

o Admitem-se excepcionalmente agregados com valores com 

índice de desgaste Los Angeles superior a 50% se: 

▪ Apresentarem comprovadamente desempenho 

satisfatório em utilização anterior; a degradação do 

agregado após a compactação Marshall, com ligante ID,  

e sem ligante ID, determinada conforme método DNER ME 

401, deve apresentar valores IDml = 5% e IDm = 8%. 

o Quando obtidos por britagem de pedregulhos, 90% em massa dos 

fragmentos retidos na peneira nº. 4, de 4,8mm, devem apresentar 

no mínimo uma face fragmentada pela britagem; 

o Índice de forma superior a 0,5 e partículas lamelares inferior a 10%, 

conforme NBR 6954; 

o Os agregados utilizados devem apresentar perdas inferiores a 12% 

quando submetidos a avaliação da durabilidade com sulfato de 

sódio, em cinco ciclos, conforme DNER ME 089. 

 

Agregado Miúdo: 

Pode constituir-se por areia, pó de pedra ou mistura de ambos. Deve 

apresentar partículas individuais resistentes, livres de torrões de argila 

e outras substâncias nocivas. Deve ser atendido, ainda, o seguinte 

requisito: 

o O equivalente de areia conforme NBR 12052 da mistura dos 

agregados miúdos, deve ser igual ou superior a 55%. 

 



 
 

 
 

 

Material de Enchimento – Fíler: 

O material de enchimento deve ser de natureza mineral finamente 

dividido, tal como cimento Portland, cal extinta, pós calcários, cinzas 

volantes, etc., conforme DNER EM 367. Na aplicação, o fíler deve 

estar seco e isento de grumos. A granulométrica a ser atendida deve 

obedecer aos limites estabelecidos na Tabela 1. 

Tabela 1 – Granulométrica do Fíler 

Peneira de Malha Quadrada 

ASTM Mm % em Massa, Passando 

n° 40  0,42  100 

n° 80  0,18  95 – 100 

n° 200  0,075  65 – 100 

 

                           Melhorador de Adesividade: 

A adesividade do ligante asfáltico aos agregados é determinada  

conforme os métodos NBR 12583 e NBR 12584. Quando não houver 

boa adesividade deve-se empregar aditivo melhorador de 

adesividade na quantidade fixada no projeto e repetir os ensaios. 

 

Composição da Mistura: 

 A faixa granulométrica a ser empregada deve ser selecionada em função 

da utilização prevista para o concreto betuminoso. Caso a mistura asfáltica 

seja utilizada como camada de rolamento, deve-se conferir especial 

atenção à seleção da granulometria de projeto, tendo em vista a obtenção 

de rugosidade que assegure adequadas condições de segurança ao 

tráfego.  

 A composição da mistura deve satisfazer aos requisitos apresentados nas 

tabelas 2, 3 e 4 da EP-P00/27 do DER/SP. 

 

EQUIPAMENTOS 

Antes do início da execução dos serviços todo o equipamento deve ser 

examinado e aprovado pela Prefeitura Municipal de Tarumã. 

Os equipamentos básicos para execução dos serviços de concreto 

betuminoso são compostos das seguintes unidades: 

 

 



 
 

 
 

 

 

Usina para Misturas Asfálticas: 

A usina utilizada deve estar equipada com uma unidade classificadora de 

agregados, após o secador, dispor de misturador capaz de produzir uma 

mistura uniforme. Um termômetro, com proteção metálica e escala de 90 

ºC a 210 ºC, com precisão de ± 1 ºC, deve ser fixado no dosador de ligante 

ou na linha de alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à 

descarga do misturador. 

A usina deve possuir silos de agregados múltiplos, com pesagens dinâmicas 

individuais e deve ser assegurada a homogeneidade das granulométricas 

dos diferentes agregados. 

 

Caminhão para Transporte da Mistura: 

Os caminhões tipo basculante para o transporte do concreto asfáltico deve  

ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas 

com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico ou solução de cal 

hidratada (3:1), de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. Não é 

permitida a utilização de produtos susceptíveis à dissolução do ligante 

asfáltico, como óleo diesel, gasolina etc. As caçambas devem ser providas 

de lona para proteção da mistura. 

 

Equipamento para Distribuição e Acabamento: 

O equipamento de espalhamento e acabamento deve constituir-se de 

vibro - acabadoras, capazes de espalhar e conformar a mistura no 

alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. 

As vibro - acabadoras devem ser equipadas com parafusos sem fim e 

devem possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção. As vibro - 

acabadoras devem estar equipadas com alisadores e devem ser 

equipadas com sistema de vibração que permita pré-compactação na 

mistura espalhada. 

No início da jornada de trabalho, a mesa deve estar aquecida, no mínimo, 

à temperatura definida pela especificação para descarga da mistura 

asfáltica. 



 
 

 
 

 

 

 

Equipamento para Compactação: 

O equipamento para a compactação deve constituir-se por rolos 

pneumáticos com regulagem de pressão e rolo metálico liso, tipo tandem. 

Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de 

dispositivos que permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus 

de 0,25 MPa a 0,84 MPa. É obrigatória a utilização de pneus calibração 

uniformes, de modo a evitar marcas indesejáveis na mistura compactada. 

O rolo metálico liso tipo tandem deve ter massa compatível com a 

espessura da camada. 

O emprego dos rolos lisos vibratórios pode ser admitido desde que à 

frequência e a amplitude de vibração sejam ajustadas às necessidades do 

serviço. 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a 

mistura de forma que está atinja o grau de compactação exigido, 

enquanto está se encontrar em condições de trabalhabilidade. 

 

Ferramentas, Equipamentos e Acessórios: 

Devem ser utilizados, complementarmente, os seguintes equipamentos e 

ferramentas: 

o  Soquetes mecânicos ou placas vibratórias para a compactação de 

áreas inacessíveis aos equipamentos convencionais; 

o Pás, garfos, rodos e ancinhos para operações eventuais; 

o Vassouras rotativas, compressores de ar para limpeza da pista; 

o Caminhão tanque irrigador para limpeza de pista. 

 

EXECUÇÃO 

Condições Gerais: 

Não é permitida a execução dos serviços em dias de chuva. O concreto 

asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a 

temperatura ambiente for superior a 10 ºC. 

 



 
 

 
 

 

Preparo da Superfície: 

A superfície deve apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras substâncias 

prejudiciais. Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente 

reparados, previamente à aplicação da mistura. 

A imprimação ou pintura de ligação deve ser executada, obrigatoriamente, 

com a barra espargidora, respeitando os valores recomendados para taxa 

de ligante. Somente para correções localizadas ou locais de difícil acesso 

pode ser utilizada a caneta. A imprimação deve formar uma película 

homogênea e promover condições adequadas de aderência quando da 

execução do concreto betuminoso 

Quando a imprimação ou a pintura de ligação não tiverem condições 

satisfatórias de aderência, nova pintura de ligação deve ser aplicada 

previamente à distribuição da mistura. 

No caso de desdobramento da espessura total de concreto asfáltico em 

duas camadas, a pintura de ligação entre estas pode ser dispensada se a 

execução da segunda camada ocorrer logo após a execução da primeira. 

O tráfego de caminhões, para início do lançamento do concreto asfáltico, 

sobre a pintura de ligação só é permitido após o rompimento definitivo e 

cura do ligante aplicado. 

 

Produção do Concreto Betuminoso: 

O concreto asfáltico deve ser produzido em usinas apropriadas, conforme 

anteriormente especificado. A usina deve ser calibrada, de forma a 

assegurar a obtenção das características desejadas para a mistura. 

A carga dos caminhões deve ser feita de maneira a evitar segregação da 

mistura dentro da caçamba, 1º na frente, 2º na traseira e 3º no meio. 

O início da produção na usina só deve ocorrer quando todo o equipamento 

de pista estiver em condições de uso, para evitar a demora  

na descarga na acabadora que pode acarretar diminuição da 

temperatura da mistura, com prejuízo da compactação. 

 

Transporte do Concreto Asfáltico: 

O concreto asfáltico produzido deve ser transportado da usina ao local de 



 
 

 
 

aplicação, em caminhões basculantes, atendendo ao especificado no 

item 4.2 para que a mistura seja colocada na pista à temperatura 

especificada. 

As caçambas dos veículos devem ser cobertas com lonas impermeáveis 

durante o transporte de forma a proteger a massa asfáltica da ação de 

chuvas ocasionais, da eventual contaminação por poeira e, 

especialmente, evitar a perda de temperatura e queda de partículas 

durante o transporte. As lonas devem estar bem fixadas na dianteira para 

não permitir a entrada de ar entre a cobertura e a mistura. 

O tempo máximo de permanência da mistura no caminhão é dado pelo 

limite de temperatura estabelecido para aplicação da massa na pista. 

 

Distribuição da Mistura: 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos 

adequados, conforme especificado no item 4.3. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas 

devem ser corrigidas de imediato pela adição manual da mistura, seu 

espalhamento deve ser efetuado por meio de ancinhos ou rodos metálicos. 

Esta alternativa deve ser, no entanto, minimizada, já que o excesso de 

reparo manual é nocivo à qualidade do serviço. A mistura deve apresentar 

textura uniforme, sem pontos de segregação. 

 

Compactação da Mistura: 

A rolagem tem início logo após a distribuição do concreto asfáltico. A 

fixação da temperatura de rolagem condiciona-se à natureza da massa  

e às características do equipamento utilizado. Como regra geral, a 

temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica pode 

suportar, temperatura está fixada experimentalmente para cada caso. 

A prática mais frequente de compactação de misturas asfáltica densas 

usinadas a quente contempla o emprego combinado de rolos pneumáticos 

de pressão regulável e rolo metálico liso tipo tandem, de acordo com as 

seguintes premissas: 

 

 a) inicia-se a rolagem com uma passada com rolo liso; 



 
 

 
 

 b) logo após, a passada com rolo liso, inicia-se a rolagem com uma passada 

do rolo pneumático atuando com baixa pressão; 

c) à medida que a mistura for sendo compactada e houver consequente 

crescimento de sua resistência, seguem-se coberturas com o rolo 

pneumático, com incremento gradual da pressão; 

d) o acabamento da superfície e correção das marcas dos pneus deve ser 

feito com o rolo tandem, sem vibrar; 

e) a compactação deve ser iniciada pelas bordas, longitudinalmente,  

continuando em direção ao eixo da pista;  cada passada do rolo deve ser 

recoberta na seguinte, em 1/3 da largura do rolo; 

g) durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção ou 

inversões bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre 

o revestimento recém rolado, ainda quente; 

h) as rodas dos rolos devem ser ligeiramente umedecidas para evitar a 

aderência da mistura; nos rolos pneumáticos, devem ser utilizados os 

mesmos produtos indicados para a caçamba dos caminhões 

transportadores; nos rolos metálicos lisos, se for utilizada água, esta deve ser 

pulverizada, não se permitido que escorra pelo tambor e acumule- se na 

superfície da camada. 

A compactação através do emprego de rolo vibratório de rodas lisas, 

quando necessário, deve ser testada experimentalmente na obra, de forma 

a permitir a definição dos parâmetros mais apropriados à sua aplicação, 

como o número de coberturas, frequência e amplitude das vibrações. As 

condições de compactação da mistura exigidas anteriormente 

permanecem inalteradas. 

 

Juntas: 

O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deve 

assegurar condições de acabamento adequadas, de modo que não sejam 

percebidas irregularidades nas emendas. 

No reinício dos trabalhos, deve-se realizar a compactação da emenda com 

o rolo perpendicular ao eixo, com 1/3 do rolo sobre o pano já compactado 

e os outros 2/3 sobre a massa recém aplicada. 

 



 
 

 
 

 

Abertura ao tráfego: 

A camada de concreto asfáltico recém-acabada deve ser liberada ao 

tráfego somente quando a massa atingir a temperatura ambiente. 

 

ENSAIOS TECNOLÓGICOS 

Deverá ser executado e apresentado os ensaios tecnológicos em 

conformidade com a legislação e normas do DNIT, para liberação da 

medição. 

 

Serviços Finais  

 

Limpeza 

     Remover todo o entulho do local, sendo cuidadosamente limpos e varridos todos 

os  excessos, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes serviços 

de limpeza. durante o tempo em que a obra estiver em andamento, deverão ser feitas 

remoções e desobstruções diárias no entorno, para que os serviços fluam 

tranquilamente, visando também a segurança dos trabalhadores envolvidos. 

 

Observações complementares 

     Cabe salientar que todas as atividades desenvolvidas para a execução do serviço 

não devem interferir ou alterar de forma permanente com a estrutura que vier a existir 

no local. 

     Os serviços deverão atender à boa técnica e a qualidade de sua execução será 

avaliada pelo fiscal do serviço nas visitas periódicas, podendo este decidir por nova 

execução de serviços quando os julgar mal executados ou com sua qualidade 

comprometida. os serviços somente serão considerados entregues após a verificação 

do seu perfeito estado de execução e funcionamento. 

     Quaisquer danos ocasionados durante a execução dos serviços, serão de inteira 

responsabilidade da contratada, sem nenhum ônus para o contratante. 

 

8.DA VISTORIA 

 

8.1 A(s) licitante(s) poderá(ão) avaliar as condições físicas da obra, sanando todas 

as dúvidas e demais questionamentos sobre os quantitativos no local, antes de fornecer 

a proposta dentro do prazo legal. 

 

8.2 Competirá a cada interessado fazer a visita técnica, podendo ser representado 

e/ou acompanhado de técnicos e especialistas que possuem conhecimento técnico 

para colher as informações necessárias à elaboração de sua proposta. 

 

8.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no 1º dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 

pública,  



 
 

 
 

 

devendo ser previamente agendada e poderá ser realizada de segunda a sexta-

feira, das 08:30 às 16:00 horas, acompanhado do corpo técnico desta Secretaria de 

Obras, pelo telefone (18) 3373-4700 ramal: 5914 – Setor de Engenharia. 

 

8.4 Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

8.5 Caso a(s) licitante(s) opte(m) pela dispensa da vistoria, deverão apresentar a 

declaração formal pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e  

peculiaridades da contratação (dispensando a vistoria). Não será admitida qualquer 

alegação de desconhecimento total ou parcial dos serviços após a licitação. 

 

 

9.  DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido por qualquer órgão público em plena 

validade. 

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no 

caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado 

da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

 

9.2  REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) 

b) Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional, consistente na 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista 

na Portaria PGFN/RFB Nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 

 



 
 

 
 

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor; 

c.1) Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a 

regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação 

das Certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela 

Procuradoria Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa). 

d)  Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante, quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo 

de validade em vigor; 

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão que prove a regularidade, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 

de 1943, (CNDT). 

9.3   QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou apresentação do Plano de Recuperação homologado pelo judiciário 

em pleno vigor, nos termos da Súmula TCESP nº 50; 

 

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei (devidamente registrado no órgão 

competente) e, quando se tratar de sociedade por ações, devidamente publicado na 

imprensa oficial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta, aceitando-se a apresentação de Balanço de Abertura para as licitantes 

com menos de 01 (um) ano de existência; 

 

b.1) Demonstrativo dos índices econômico-financeiros a seguir mencionados, extraídos 

do balanço referido no subitem "b": 

 

 

b.1.1) índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,00 (um), 

obtido através da seguinte fórmula: 

 

 

 ATIVO CIRCULANTE 

LC = --------------------------------------- 

 PASSIVO CIRCULANTE 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

b.1.2) índice de Endividamento (EN) inferior à 0,50, obtido através da 

seguinte fórmula, nos termos do entendimento jurisprudencial TCESP1:  

 

 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO 

PRAZO 

EN = ----------------------------------------------------------------------

------- 

 ATIVO TOTAL 

b.1.3) índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior do que 1,00 (um), 

obtido através da seguinte fórmula: 

 

 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO 

PRAZO 

LG = ----------------------------------------------------------------------

------- 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO 

 

 

 

Jurisprudência: TC-000667/007/12, em sessão de 29/09/2015: Há inúmeras Decisões por 

parte desta E. Corte, a exemplo daquela proferida no TC – 003661/026/08, em sessão de 

08/12/09, da E. Segunda Câmara, de Relatoria do Eminente Conselheiro Fulvio Julião 

Biazzi, cujo trecho do voto transcrevo a seguir: “A jurisprudência deste Tribunal tem 

admitido que a exigência de índices de liquidez corrente e liquidez geral devam oscilar 

entre 1,00 e 1,50, e o índice de endividamento entre 0,30 e 0,50, podendo, todavia, 

apresentar-se em patamares superiores desde que sejam trazidas justificativas de ordem 

técnica que motivassem a limitação imposta no instrumento convocatório, o que no 

presente caso não ocorreu, alijando da disputa empresas que poderiam deter índices 

satisfatórios e dentro daquelas variáveis eleitas por esta Casa, restando configurada, 

portanto, a infringência ao art. 31, parágrafo 5º, da Lei nº 8.666/93.”  

 

9.4 Qualificação técnica 

 

A) Certidão de registro da empresa e de seu responsável técnico no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho 

Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

 

       b) Capacitação Técnico-Operacional – Atestado de execução de obras e 

serviços de porte equivalente ao objeto licitado, em nome da licitante, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado. A comprovação deverá 

atender os quantitativos abaixo descriminados, conforme súmula 24 do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

I EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO 

M³ 71,88 

 
 



 
 

 
 

 

b.) a comprovação poderá ser efetuada por meio de 01 (um) atestado 

para cada item dos serviços ou por 01 ou mais atestados que constem 

todos os itens.  
 

 

        c) COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA DA EQUIPE TÉCNICA: A 

Comprovação Técnico-Operacional do PROFISSIONA, será feita mediante a 

apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, EM NOME DO  

PROFISSIONAL, devidamente registrados na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s) 

e acompanhado(s) da(s) correspondente(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), 

comprovando a execução de serviços de características semelhantes de 

complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores e/ou valor 

significativo do objeto licitado. Entende-se por contratante(s) titular(es), a(s) pessoa(s) 

jurídica(s) destinatária(s) do objeto contratado. Não serão aceitos atestados emitidos 

por contratada em nome de suas subcontratadas, nem destas próprias. 

 

 

9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

a) Declaração de que a licitante cumprirá o teor disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, bem como as normas relativas à saúde e segurança do trabalho 

de seus funcionários; 

 

b) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 

habilitação; 
 
c) Declaração de desimpedimento em contratar com a administração pública; 

 

d) Declaração de concordância com os termos e condições do Edital, que não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos; 

 

e) Declaração da licitante indicando Engenheiro responsável para os serviços licitados;  

 

f) Declaração individual subscrita pelos profissionais responsáveis indicados, 

autorizando/concordando com sua indicação. 

 

g) – Declaração de que está em cumprimento das exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Art. 63, IV da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

h) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar 

declaração, que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA 

COMERCIAL ou pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

9.5.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, inclusive em Sessão, ou em publicação do órgão da Imprensa Oficial, 

ou ainda, qualquer outra forma prevista em lei.  

 

9.5.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

 

9.5.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

no certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

 

9.5.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

9.5.5. Fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

para apresentação dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal em caso 

de restrição na documentação par as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

em observância ao disposto no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06 e posteriores 

alterações. 

 

9.5.6. A Comissão Municipal de Licitações poderá solicitar esclarecimentos e 

informações adicionais para dirimir dúvidas que, a seu exclusivo critério, venham a surgir 

no exame da  

 

documentação apresentada, sendo, porém, expressamente vedada a anexação 

posterior de documento de habilitação que deveria constar do respectivo envelope. 

 

9.5.7. Em caso de interposição de recurso contra ato de habilitação ou inabilitação de 

qualquer licitante, a Comissão de Licitação suspenderá os trabalhos e designará nova 

data para abertura dos envelopes. 

 

 

 

9.5.8. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

 

9.5.9. A pessoa física que irá representar a Empresa, que não seja sócio, deverá 

apresentar-se munido de Procuração (RECONHECIDA FIRMA) ou credenciamento 

(RECONHECIDA FIRMA), ficando somente permitido 01(um) representante para cada 

empresa participante.  

 

 

 

 

 



 
 

 
 

10.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1   O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2   O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e 

a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

10.3   A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as 

seguintes obrigações: 

 

10.3.1 Ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha 

orçamentária, em cumprimento aos termos deste Projeto Básico; 

 

10.3.2 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, 

objeto da contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, 

previdenciários, e quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho da obra, isentando 

o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 

 

10.3.3 A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

 

10.3.4 A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas  

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, 

dentro do prazo de vigência contratual; 

 

10.3.5 Cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento 

do prazo de execução da obra e cronograma estabelecido neste Projeto Básico; 

 

10.3.6 Submeter à aprovação da Diretoria de Engenharia, Obras e Serviços da Prefeitura 

Municipal de Tarumã, antes do início dos trabalhos, a relação nominal indicado junto 

com a habilitação técnica de seu corpo técnico envolvido com a execução da obra; 

 

10.3.7 Cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e 

diligenciar para que seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os trabalhos 

utilizando todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar os serviços, enquanto tais 

empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá por conta da 

Contratada, mantendo-se inalterados os prazos contratuais; 

 

10.3.8 Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, inclusive em eventuais trabalhos 

subcontratados, obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos  

determinados pelo Contratante, todos os erros, vícios e falhas comprovadas, mesmo 

após a execução dos serviços; 

 



 
 

 
 

 

10.3.9 Providenciar o registro da ART ou RRT de execução da obra junto ao CREA ou 

CAU, bem como regularização da obra junto a outros órgãos competentes (Prefeitura 

Municipal, INSS, etc.), entregando uma cópia à Fiscalização, para fins de registro e 

comprovação das condições estabelecidas. Nesse caso, a CONTRATADA deverá 

apresentar a ART ou RRT dos serviços, objetos do contrato no prazo de até 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Diretoria 

de Engenharia, Obras e Serviços; 

 

 

10.3.10   Submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os 

materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

 

10.3.11  Obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) referentes a execução de obras, em especial as relativas à execução 

e recuperação de estruturas metálicas, acessibilidade, instalações prediais, cobertura 

metálica, alvenaria, pinturas, sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, entre 

outras; 

 

10.3.12 Após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento definitivo, a 

Contratada deverá se responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas pela 

Fiscalização; 

 

10.3.13  Responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental local 

ou pela Fiscalização da PMT, devendo prestar informações completas sobre a 

caracterização dos resíduos produzidos na realização dos trabalhos, transporte e 

disposição final; e 

 

10.3.14  A Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. Não poderão 

também participar da execução do objeto do certame as pessoas descritas no art. 9º 

da Lei 14.133/2021. 

 

10.3.15  A CONTRATADA fornecerá todos os materiais necessários à execução 

eficiente dos serviços descritos neste projeto básico. Os materiais utilizados deverão ser 

novos (sem uso)  

e originais. Na hipótese da substituição de qualquer material fornecido pela 

Contratada, por motivo de imperfeição, o mesmo deverá ser reposto, sem ônus para o 

Tribunal. 

 

10.3.16  A CONTRATADA deverá apresentar amostras e/ou testes dos materiais que 

pretende utilizar para a execução de pisos e revestimentos de paredes para fins de 

aprovação da fiscalização. 

 

10.3.17  Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser 

comprovadamente de primeiro uso e devem atender aos padrões especificados e às 

normas da ABNT. 

 

10.3.18 Executar, caso necessário, junto a Prefeitura de Tarumã/SP e demais órgãos 

competentes os procedimentos legais relacionados ao licenciamento da obra, 



 
 

 
 

efetuando o pagamento de todas as taxas e emolumentos referente ao objeto desta 

contratação, posteriormente, apresentar cópia ou via original para o CONTRATANTE. 

 

 

11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. São obrigações da Contratante sem que a elas se limite: 

 

a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento deste 

instrumento. 

 

b) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma estabelecida neste 

instrumento e nos termos do Contrato. 

 

c) Fiscalizar a prestação dos serviços. 

 

d) Não receber os serviços em desacordo com o previsto neste instrumento 

convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 137, inciso 

I da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

12.  DAS MEDIÇÕES 

 

12.1 As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, mediante solicitação 

expressa da Contratada, que deverá dar entrada formalmente no pedido ao Órgão. 

 

12.2  As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir 

da ordem de início dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser 

precedidas de solicitação da CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, 

instruída com os seguintes elementos: 

 

12.2.1 Relatório escrito e fotográfico; 

 

12.2.2 Cronograma refletindo o andamento da obra;  

 

12.2.3 As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos 

serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos 

elucidativos adequados, como memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. 

 

12.3 As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do 

CONTRATANTE. 

 

 

12.4 As medições serão realizadas em conformidade com a quantidade de serviços 

executados pela contratada, podendo ser total ou parcial, diante das averiguações 

constatadas “in loco” pelo fiscal/responsável técnico da Engenheria da PMT. 

 

12.5 Após constatação do valor total ou parcial pelo fiscal da O.S, a Contratada 

poderá emitir a nota fiscal correspondente à medição e enviar ao setor de fiscalização 

acompanhada dos comprovantes dos recolhimentos relativos às leis sociais e fiscais, 

para fins de “ateste” e envio aos demais setores competentes. 



 
 

 
 

 

 

13.  DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

Para o item condição de Pagamento, deverá, para elaboração da proposta, 

ser considerado o que segue: 

 

13.1.  O pagamento será efetuado por medição, após o recebimento dos respectivos 

serviços, mediante emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada 

junto ao Almoxarifado Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, 

encaminhado para  

tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de 

Contabilidade, no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

 

13.1.1. Juntamente com a Nota Fiscal devera ser encaminhada planilha detalhada da 

medição, indicando obrigatoriamente cada item e seu quantitativo executados, 

conferida e assinada pelo responsável técnico da Prefeitura. 

 

13.2. Após a emissão das respectivas faturas, o Município de Tarumã emitirá Guia de 

Previdência Social – GPS (INSS) referente à fatura emitida, sendo que a empresa 

contratada deverá providenciar o respectivo recolhimento para efeito de liberação do 

recurso junto ao Órgão Gestor.  

 

13.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento ANTECIPADO ou de 

prazo contado da data de EMISSÃO da Nota Fiscal ou recibo. 

  

13.4. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de 

qualquer natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Tarumã, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos. 

 

13.5. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

13.6. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 

 

14.  REAJUSTE DE PREÇOS 

 

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, observando-se a regra prevista no 

artigo 124 e incisos da Lei 14.133/21 e suas posteriores alterações. 

 

 

15.  DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

15.1 Em casos de reequilíbrio econômico-financeiro contratual, a contratada deverá 

providenciar requerimento formal devidamente justificado, que será posteriormente 

analisado pelos setores competentes, observados o estabelecido na Lei nº 14.133/21. 

 

15.2  A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 



 
 

 
 

 

15.3  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 

do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

16. DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 

 

16.1.  O não cumprimento de quaisquer exigências contidas na legislação em vigor ou 

nas condições contratuais pactuadas sujeitará a Contratada às penalidades e sanções 

previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, artigos 156, em 

especial: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

16.2.  A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

16.3.  A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital 

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 desta Lei. 

 

16.4.  A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 

155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

 

16.5.  A multa de que trata o subitem 23.1. deste Edital somente poderá ser relevada, 

quando os fatos geradores da penalidade decorrerem de casos fortuitos ou de força 

maior, que independam da vontade da Contratada e quando aceitos, justifiquem o 

atraso. Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado à PREFEITURA o direito de 

optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à 

empresa CONTRATADA, utilizar a caução de garantia de contrato ou se não tiver saldo, 

inscrever na Dívida Ativa do Município. 

 

16.6.  A licitante estará ainda sujeita às demais penalidades previstas na Lei 14.133/21 e 



 
 

 
 

posteriores alterações. 

 

 

17.  PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 

17.1  Os serviços deverão ser acompanhados por servidores designados pela Diretoria 

de Engenharia, Obras e Serviços, aos quais competirá a GESTÃO e FISCALIZAÇÃO dos 

mesmos. 

 

17.2  As atribuições do GESTOR DE CONTRATO serão conforme o art. 4º da Resolução GP 

– 21/2018 ou por norma que vier a substituí-la. 

 

 

17.3   As atribuições dos FISCAIS TÉCNICOS serão conforme o art. 6 da Resolução GP – 

21/2018 ou por norma que vier a substituí-la. 

 

17.4  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

 

 

17.5  A fiscalização técnica e administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme 

previsto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

18.  IMPACTO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 

 

18.1 Para contratação do objeto a empresa vencedora deverá observar as normas 

ambientais existentes no ordenamento pátrio, estando compreendidas as normas locais 

e federais, como: Código Florestal Brasileiro, Lei nº 6.938/1981 - Política Nacional do Meio 

Ambiente e Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos e observar as 

exigências contidas no CONAMA nº 307/2002, não se limitando apenas às leis 

mencionadas. 

 

18.2 A empresa contratada deverá efetuar a destinação dos resíduos sólidos em 

conformidade com as resoluções vigentes do CONAMA, o plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos do município de Imperatriz-MA e o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) elaborado pelo Tribunal de Justiça do 

Maranhão. 

 

18.3   Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 

insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de 

atender as diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

 

 

 



 
 

 
 

 

18.4 A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais 

utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a 

mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos 

ambientais. 

 

18.5 Caso seja necessário licenciamento, este ficará a cargo da CONTRATADA, 

devendo ela providenciar junto aos órgãos locais competentes a respectiva 

autorização. 

 

18.6 Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor 

relação entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e 

negativos, associados ao produto e o que está definido em plano de manejo. 

 

18.7 Atendendo ao art. 45 da Lei nº 14.133/21 e à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

01/10, o presente projeto básico contempla diversos itens de sustentabilidade, entre os 

quais  

destacamos: lâmpadas em Led; vaso sanitário com válvula de descarga com duplo 

acionamento e consumo reduzido (3 e 6L); utilização de estrutura metálica na cobertura 

em substituição a madeira; utilização de sistema de esgoto eficiente, com instalação 

de torneira com arejador, entre outros. 

18.8 Sempre que possível, os serviços prestados pela Contratada deverão obedecer 

recomendações da Resolução CNJ nº 400/2021 e uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos, a fim de atender às diretrizes do Plano de Contratação de Logística 

Sustentável no âmbito do Poder Judiciário. 

 

18.9. Os critérios de sustentabilidade na edificação devem ser capazes de funcionar e 

se manter com o menor volume de recursos possíveis, prevendo o aproveitamento da 

água da chuva - em conformidade com disposto na NBR 15527:2019 (aproveitamento 

de água pluvial), NBR 16782:2019 (Conservação de água em edificações e 16783:2019 

(Uso de Fontes Alternativas de água não potável em edificações) e Lei n° 11447/2010 – 

Política Nacional de  

Saneamento Básico, Lei n° 14026/2020 - Marco Legal do Saneamento Básico - e a 

posição das aberturas para o recebimento e o melhor aproveitamento da ventilação e 

da luz solar. Deve prever, também, a utilização da edificação, considerando os recursos 

de projeto, tais como  

implantação adequada, ventilação e iluminação natural, etc., bem como, soluções 

tecnológicas para aproveitamento das águas pluviais, eficiência energética, uso de 

torneiras de pressão, entre outros. 

 

19.   DA ACESSIBILIDADE 

 

19.1   Em acordo com o art. 45, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, o presente projeto básico 

contempla os principais requisitos e exigências das leis e normas técnicas de 

acessibilidade: autonomia, conforto e segurança. Tais parâmetros de acessibilidade 

estão previstos no Decreto Federal nº 5.296/2004, Lei nº 10.098/2000 (promoção da 

19.559.024/0001-03 acessibilidade), Lei nº 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência) e a resolução do CNJ nº 401/202, garantindo assim a acessibilidade e 

inclusão de pessoas com deficiência do Poder Judiciário e seus serviços auxiliares, 



 
 

 
 

regulamentando o funcionamento da unidade de acessibilidade e inclusão. 

 

19.2 Segundo a NBR 9050/2020, todos os espaços, edificações, mobiliário e 

equipamentos urbanos, que forem projetados, construídos, montados ou implantados, 

bem como as reformas e ampliações de edificações e equipamentos urbanos, 

precisam atender o que ela estabelece para serem considerados acessíveis. 

 

19.3 Conforme o art. 93 da Lei nº 8.213/1991, a estes deverão ser garantidos 

acessibilidade, recursos tecnológicos e adaptação no ambiente de trabalho, com 

prioridade total no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de 

inserção no campo de trabalho, conforme Art. 37 da Lei nº 13.146/2015. 

 

20.   GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

20.1   Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado que funcionará 

como memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Fiscal, para 

fins de acervo técnico e guarda de informações técnicas que venham a ocasionar 

defeitos. 

 

20.2 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo legal de garantia de 05 (cinco) 

anos pela  

solidez e segurança do trabalho realizado, conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) contado da data de emissão do 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 

20.3 A Contratada obriga-se, ainda, a garantir os sistemas, elementos, componentes 

e instalações da obra em consonância com o disposto na NBR 15.575/2013 e NBR 

17.170/22, da ABNT. 

 

20.4 As medidas corretivas pertinentes às solicitações de cumprimento de garantia 

deverão ser providenciadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data 

da solicitação, salvo quando se tratar de situações emergenciais, que coloquem em 

risco a integridade física das pessoas, quando as providências deverão ser adotadas no 

prazo de 24 horas da solicitação. 

 

 

21.   DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

21.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia, na modalidade seguro-garantia, com 

cláusula de retomada, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato, conforme disposto no art. 98 c/c art.102 da Lei nº 14.133/2021. 

 

21.1.1 O prazo para apresentação da garantia será de até 30 (trinta) dias, contado da 

data de homologação da licitação à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, §3º 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

21.2 O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento. 

 

 



 
 

 
 

21.2.1 No caso de inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE exigirá à 

seguradora que assuma a execução da obra e conclua o objeto desta contratação, 

sendo-lhe facultada: 

 

21.2.1.1  A execução e conclusão da obra, ficando isenta da obrigação de pagar a 

importância segurada indicada na apólice; e 

 

21.2.1.2  Não assumir a execução do contrato, se responsabilizando pelo pagamento 

da integralidade da importância segurada indicada na apólice. 

 

21.3 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

 

21.4 O CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 

(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços 

objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133 de 2021, mediante 

requerimento. 

  

21.5.   Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 

serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder 

ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

 

22.   RECEBIMENTO DA OBRA 

 

22.1  Após concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização do Secretaria de 

Obras, em estreita conformidade com as condições estabelecidas neste projeto básico. 

A Contratada deverá requerer a realização de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO. 

 

22.2  O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob pena 

de caracterizar mora na prestação dos serviços, sujeita às penalidades previstas em 

contrato. 

 

22.3  A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze) dias corridos 

do seu  

requerimento. Tendo por concluída a obra, a Fiscalização emitirá, naquela data, o 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas 

partes. 

 

22.4  Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra, volta-se a fluir o 

prazo legal para a conclusão dos serviços ou, caso findo o prazo, poderá incidir mora 

na prestação. 

 

22.5  O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão designados pela 

Administração, mediante termo circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo da 

Obra), no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de 

Recebimento  

 

Provisório, após satisfeitas as seguintes condições: 

  

22.5.1 Vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra, a ser efetuada 



 
 

 
 

no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de 

Recebimento Provisório da Obra; 

 

22.5.3 Entrega, pela Contratada, dos documentos emitidos por terceiros, como: 

Certidão Negativa de Débitos Previdenciários da Obra - CND, emitida pela Receita 

Federal, Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros do Maranhão e o HABITE-

SE, emitido pela Prefeitura de Tarumã/SP. 

 

22.6 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com o contrato. 

 

22.7 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 

prazo mínimo de 05 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior 

estabelecido em normas técnicas brasileira vigentes, da responsabilidade objetiva pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade 

da construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

 

22.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

23.1 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, inclusive no impacto da vizinhança 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da obra, mesmo que tenha sido 

por meio de seu subcontratado autorizado pelo CONTRATANTE. 

 

23.1.  As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão 

pública pelo agente de contratação. 

 

23.1.1.  Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes 

participantes, das propostas apresentadas, da análise da documentação de 

habilitação, das manifestações de intenção de interposição de recursos, se for o 

caso, do respectivo julgamento dos recursos, e do vencedor da licitação; 

 

23.1.2.   Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da 

licitação.  

 

23.2.   O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste 

Edital, pois a simples apresentação da proposta o vincula de modo incondicional 

ao competitório. 

23.3.  A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver 

apresentado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o agente de contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 



 
 

 
 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

23.4.1.  É facultado ao agente de contratação ou à autoridade superior convocar 

os licitantes para quaisquer esclarecimentos necessários ao entendimento de suas 

propostas. 

 

23.5.    Prevalecerão as disposições deste Edital em caso de divergência com as 

demais peças que compõem o processo. 

 

23.6.   Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

23.7.   Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito da repartição pública. 

 

23.8.  Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e 

durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

23.9.  A Autoridade Superior poderá revogar esta Concorrência por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

23.10.  A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

 

23.11. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito do Contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato, 

devidamente comprovados. 

 

23.12. A qualquer tempo e na forma da Lei, antes da contratação, a Prefeitura de 

Tarumã poderá inabilitar a licitante ou desclassificar sua proposta sem que a esta 

caiba direito de indenização ou reembolso, na hipótese de vir a tomar 

conhecimento de fato ou circunstância que desabone sua idoneidade financeira, 

comprometa sua capacidade técnica ou administrativa, ou ainda reduza sua 

capacidade de produção. 

 

23.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

data de recebimento da Convocação para assinatura do Termo de Contrato, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem 

prejuízo das demais sanções previstas  na Lei nº 14.133/21 e suas posteriores 

alterações. 

 

23.14. A PREFEITURA convocará a Adjudicatária para assinar o contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo e nas condições estabelecidas, sob pena de decair do 

direito de contratação além de sujeitar-se a outras sanções previstas na Lei Federal 

14.133/21.  



 
 

 
 

 

23.15. A Adjudicatária é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato e no caso particular de 50% para 

reforma de edifícios ou equipamentos, mediante aditamento contratual de 

acordo com a Lei Federal nº. 14.133/21.  

 

23.16. A licitação poderá ser revogada mesmo após a adjudicação, sem qualquer 

ônus ou responsabilidade à PREFEITURA em casos de inconveniência ou 

inoportunidade administrativa. 

 

23.17. A vigência do termo de contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 

da assinatura do termo de contrato, podendo ser renovado por outros períodos 

até o limite  

previsto art. 107 da Lei nº 14.133/21, devendo a empresa contratada entregar o 

objeto licitado, conforme estipulado no Cronograma Físico-Financeiro. 

 

23.18. A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços 

Urbanos – AGRO/OBRAS, promoverá a fiscalização da execução do objeto e terá 

toda competência para solicitar alterações ou modificações, desde que 

respeitados os limites do contrato. 

 

 

 

Tarumã, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 
 

SIRLAN APARECIDO RIBEIRO 
Engenheiro Civil | CREA: 50706672-20 


